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II CURSO DE ANÁLISE CRIMINAL – NÍVEL MULTIPLICADOR
EDITAL N.º 01/2009-SUSPLAC-SSPDF
(RESUMO)
1. INTRODUÇÃO
O ll CURSO DE ANÁLISE CRIMINAL - NÍVEL MULTIPLICADOR foi elaborado pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, por meio de sua Subsecretaria de Planejamento e Capacitação – SUSPLAC, em parceria com a Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP/MJ. Visando, além de capacitar operadores de segurança pública do DF e demais entes federativos, no uso de teorias, métodos e técnicas de ponta em Análise Criminal, almeja-se também, selecionar os melhores profissionais para compor o Corpo Nacional de Professores de Análise Criminal, para elaboração da Malha Curricular Nacional de Formação de Analistas Criminais e o desenvolvimento do Programa Nacional de Capacitação de Analistas Criminais (PRONAC).
3. DOS OBJETIVOS DO CURSO
3.1 GERAL

Capacitar agentes de segurança pública de todo território nacional e de 8 (oito) países convidados do Mercosul, a utilizarem instrumentos e produtos da análise criminal, alinhados com as melhores práticas internacionais, além de formar multiplicadores aptos a disseminarem os conhecimentos adquiridos entre os demais componentes das Instituições de origem.
3.2 ESPECÍFICOS
•
Habilitar os agentes de segurança pública para a utilização de recursos eletrônicos e digitais nas análises de séries históricas buscando identificar padrões e tendências;

•
Coletar e processar dados, disseminando o conhecimento sob a forma de relatórios de Análise Criminal;
•
Fazer diagnóstico a partir de análise de ocorrência e tipos de crimes, horários e locais onde ocorrem; 

•
Empregar as técnicas de produção de relatórios de análise;

•
Recomendar, com base em procedimentos de Análise Criminal, ações operacionais, táticas e/ou estratégias de prevenção e/ou repressão;
•
Promover, através de ferramentas tecnológicas, elementos que consubstanciem as investigações policiais.
 4. DATA, HORÁRIO E LOCAL DO CURSO.


4.1 Período do curso: 16 de março a 15 de maio de 2009.
4.2 Horário: das 08h às 12h e das 14h às 18h.


4.3 Local: IESB 609 norte.
5. DA SELEÇÃO

5.1 O processo seletivo será regido por este Edital. 


5.2 A presente seleção será coordenada pela Subsecretaria de Planejamento e Capacitação – SUSPLAC, no que concerne aos candidatos oriundos do DF e do Entorno. Os agentes postulantes ao curso, das demais unidades da Federação e dos países convidados, serão submetidos à seleção, de acordo com os mesmos critérios, pelos seus Órgãos ou instituições de origem.
6. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO
As vagas serão preenchidas atendendo aos seguintes critérios: 

6.1 Análise de Curriculum Vitae;
6.2 Prova de conhecimentos básicos de Língua inglesa (leitura e compreensão de texto);
6.3 Prova de conhecimentos básicos de Informática em ambiente Windows com foco na plataforma MS- office, particularmente, MS- Word e MS- Excell.

7. DO PROCESSO SELETIVO 

Os indicados serão avaliados por meio de dois exames: o primeiro medirá os conhecimentos básicos de Língua Inglesa e o segundo, os conhecimentos básicos de Informática em ambiente Windows com foco em MS- Word e MS- Excell .
Será feita também uma análise do curriculum vitae do candidato, atribuindo a seguinte pontuação, para as titulações técnicas e acadêmicas, até um limite de dois títulos por nível de titulação:

· Aperfeiçoamento técnico, acadêmico ou extensão universitária – 5 pontos

· Especialização Profissional (mínimo de 80 horas/aula) ou Especialização Acadêmica (mínimo 360 horas/aula) – 10 pontos

· Mestrado – 15 pontos

· Doutorado – 20 pontos

É imprescindível que cada Organização, no Distrito Federal ou nos demais Estados da Federação, tenha ciência de que o agente de segurança pública que for indicado para o curso deverá ter domínio de lingua inglesa e de informática.
Os alunos indicados pelo Distrito Federal e Entorno realizarão o processo seletivo no auditório do edifício sede do Detran-DF, no dia 5 de março de 2008, às 14 horas.

Os alunos indicados pelos demais Estados da Federação farão o processo seletivo no próprio estado. 

Será considerado apto o agente de segurança pública que obtiver um aproveitamento mínimo de 70% em cada uma das avaliações.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

           O critério de desempate deverá ser a antiguidade na Organização;

9. DA INSCRIÇÃO

9.1 As inscrições deverão ser feitas nas Organizações participantes;
9.2 Todas as inscrições deverão ser formalmente encaminhadas à SUSPLAC até as 18 horas do dia 03 de março de 2009;
9.3 A instituição poderá inscrever mais de um candidato para concorrer à mesma vaga.
10. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
10.1 O (A) candidato (a) deverá preencher os seguintes requisitos:
- Ser Agente de Segurança Pública, ou de trânsito, do Distrito Federal ou qualquer outra Unidade da Federação; Policial Federal ou Policial Rodoviário Federal; ou congêneres dos países convidados do Mercosul; que desempenhe sua atividade há pelo menos 5 (cinco) anos na instituição que o indicar.
- Possuir nível de escolaridade superior; 
- Possuir conhecimentos básicos de Informática em ambiente Windows com foco em, MS- Word e MS- Excell;
- Possuir conhecimentos básicos da Língua Inglesa particularmente, na habilidade de leitura e compreesão de textos.
- Não ter sofrido sanção disciplinar incompatível com o curso que irá realizar;
- Não estar respondendo a Averiguação, Sindicância, IPM ou Processo Judicial, na condição de acusado, em razão de fato que afete a honra pessoal, o decoro da classe ou o sentimento de dever;
Observação: As exigências acima descritas deverão ser observadas pelos orgãos de Segurança Pública no momento da indicação de seus agentes.  
10.2. Só poderão inscrever-se os candidatos que efetivamente preencherem todos os requisitos exigidos pelo presente Edital;
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO

11.1 Antes de efetuar a inscrição, o (a) servidor indicado (a) deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos;

11.2 A inscrição do (a) indicado (a) implicará na aceitação das normas para a seleção interna contidas neste certame e nos comunicados que eventualmente forem publicados;

12. DAS VAGAS

        O presente Edital disponibiliza 60 (sessenta vagas), distribuídas conforme planejamento(quadro anexo).
13. DA MATRÍCULA

13.1 Só serão indicados para matrícula, os Agentes de Segurança Pública, ou de trânsito, que preencherem todos os requisitos ora exigidos pelo presente Edital, após terem sido feitas as triagens e conferências necessárias;

13.2 Os indicados que deixarem de preencher qualquer um dos requisitos exigidos pelo presente Edital serão automaticamente excluídos da seleção para ll CURSO DE ANÁLISE CRIMINAL.


13.3 Aos alunos estrangeiros será exigido o conhecimento do idioma Português.

14. DA CERTIFICAÇÃO

14.1 O curso será certificado como: Curso de Extensão Universitária.
           14.2 Fará jus ao certificado o aluno que obtiver freqüência igual ou superior a 90% (noventa por cento) da carga horária e for considerado aprovado nas provas de avaliação de aprendizagem, com rendimento de 70%, em cada disciplina.

15. DA COORDENAÇÃO DO CURSO 

O ll CURSO DE ANÁLISE CRIMINAL será coordenado pela Subsecretaria de Planejamento e Capacitação - SUSPLAC, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, a quem compete dirimir as questões e dúvidas que possam surgir ao longo do processo de seleção do curso bem como do seu desenvolvimento e realização.

	UF


	Órgão
	Vagas

	       DF
	PM
	8

	
	PC
	8

	
	CBM
	1

	
	DETRAN
	1

	
	SSP
	4

	Entorno DF
	GO
	1

	
	MG
	1

	Estados da Federação
	AL
	1 PC, 1PM

	
	AM
	1 PC, 1PM

	
	BA
	1 PC, 1PM

	
	CE
	1 PC, 1PM

	
	MA
	1 PC, 1PM

	
	MS
	1 PC, 1PM

	
	PA
	1 PC, 1PM

	
	PB
	1 PC, 1PM

	
	RJ
	1 PC, 1PM

	
	RO
	1 PC, 1PM

	
	SP
	1 PC, 1PM

	
	SC
	1 PC, 1PM

	
	SE
	1 PC, 1PM

	Área Federal
	PF
	1

	
	PRF
	1

	Países do Mercosul
	Argentina
	1

	
	Bolívia
	1

	
	Chile
	1

	
	Colômbia 
	1

	
	Equador
	1

	
	Paraguai
	1

	
	Peru 
	1

	
	Uruguai 
	1

	TOTAL DE VAGAS 


	60
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